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Ao Projeto de Lei n0  2.041/2018, que 

Dispõe sobre a desafetação e doação à 

união do trecho de rodovia distrital DF-001 

(EPCT) correspondente ao trecho do 

entroncamento da rodovia BR-251 ao 

entroncamento das rodovias BR-040/050, 

DF-003 (EPIA) 

Adite-se o seguinte art. 30, renumerando-se os demais: 

Art. 3° Fica vedada a cobrança de pedágio na rodovia de que trata esta Lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda objetiva apenas proibir que o trecho da DF-001, ora doado 

à União, venha a ser pedagiada, o que viria a onerar sobremaneira os moradores das 

localidades que usam essa rodovia diariamente. 

Por essas razões, esperamos a aprovação a presente emenda. 
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